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OFÍCIO GS Nº 377-2013
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que introduz alteração no Regulamento do 
ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novem-
bro de 2000, para acrescentar o § 3º ao artigo 62 do Anexo II, o 
qual concede redução da base de cálculo do ICMS incidente nas 
saídas internas de soluções parenterais, de forma que a carga 
tributária corresponda ao percentual de 7%.

A presente proposta visa acrescentar o § 3º ao referido 
dispositivo, prevendo a possibilidade de manutenção do crédito 
relativo às mercadorias beneficiadas com a redução da base 
de cálculo.

A medida justifica-se pela necessidade de preservação eco-
nômica dos setores abrangidos e de assegurar a competitividade 
da indústria paulista em relação aos produtos de outros Estados, 
que concedem benefícios semelhantes.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
À Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 59.325, 
DE 26 DE JUNHO DE 2013

Fixa o Quadro de Pessoal da Fundação Centro de 
Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - 
Fundação CASA-SP

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e com fundamento na com-
petência privativa que lhe confere o inciso XII do artigo 47 da 
Constituição do Estado,

Decreta:
Artigo 1º - Fica fixado o Quadro de Pessoal da Fundação 

Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fun-
dação CASA-SP, na conformidade dos Anexos que fazem parte 
integrante deste decreto.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 58.260, de 1º de 
agosto de 2012.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 2013
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de junho de 2013.
ANEXO I
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 59.325, de 26 de junho de 2013
QUADRO DE CARGOS PERMANENTES

CARGOS PERMANENTES QUANTIDADE
Agente Administrativo 543
Agente de Apoio Administrativo 486
Agente de Apoio Operacional 832
Agente de Apoio Socioeducativo 7.335
Agente Educacional 886
Agente Operacional 408
Agente Técnico 99
Analista Administrativo 132
Advogado 95
Nutricionista 33
Analista Técnico 38
Assistente Social 570
Enfermeiro 106
Pedagogo 326
Profissional de Educação Física 300
Psicólogo 588
Terapeuta Ocupacional 1
Auxiliar de Enfermagem 496
Auxiliar de Enfermagem do Trabalho 3
Enfermeiro do Trabalho 4
Engenheiro de Segurança do Trabalho 3
Arquiteto 4
Engenheiro 18
Jornalista 6
Especialista em Desenvolvimento e Gestão 21
Especialista Administrativo 139
Especialista Técnico 53
Dentista 58
Farmacêutico 2
Médico 53
Médico do Trabalho 15
Técnico de Enfermagem do Trabalho 25
Técnico de Segurança do Trabalho 19
Técnico em Desenvolvimento Organizacional 17
Técnico Operacional 86
Especialista em Informática 15
Técnico em Informática 39
TOTAL DE CARGOS PERMANENTES 13.854

ANEXO II
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 59.325, de 26 de junho de 2013
QUADRO DE CARGOS EM EXTINÇÃO NA VACÂNCIA

CARGOS PERMANENTES QUANTIDADE
Ajudante de Almoxarifado 1
Analista de Organizações e Métodos 1
Analista de Recursos Humanos 1
Auditor Pleno 1
Auxiliar de Almoxarifado 4
Auxiliar de Custos 1
Auxiliar de Fisioterapia 1
Desenhista 2
Eletricista de Alta Tensão 1
Eletricista de Autos 1
Operador de Máquina de Contabilidade 1
Padeiro 1
Planejador de Material 1
Recepcionista 2
Tecelão 1
Trabalhador Braçal 5
Trainee-Auditor 1
Assistente de Direção 1
Diretor de Divisão 1
Encarregado de Área 1
Encarregado de Área Administrativa 19
Encarregado de Área Técnica 1
Chefe de Seção 2
Coordenador de Equipe 33
Coordenador Pedagógico 35
TOTAL DE CARGOS EM EXTINÇÃO NA VACÂNCIA 119

ANEXO III
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 59.325, de 26 de junho de 2013
QUADRO DE CARGOS DE LIVRE PROVIMENTO

CARGOS DE LIVRE PROVIMENTO QUANTIDADE
Assessor de Diretoria 4
Assessor da Presidência I 4
Assessor da Presidência II 4
Assessor de Imprensa 1
Assessor de Relações Públicas 1
Assessor Especial da Presidência 1

Assessor Jurídico 2
Assistente de Direção I 20
Assistente de Direção II 20
Assistente de Direção III 10
Assistente de Direção IV 15
Assistente de Direção V 14
Auditor Chefe 1
Chefe de Gabinete 1
Corregedor 1
Diretor Adjunto 18
Diretor Administrativo 1
Diretor de Divisão I 7
Diretor de Divisão II 11
Diretor de Unidade I 18
Diretor de Unidade II 87
Diretor de Unidade III 39
Diretor de Unidade IV 17
Diretor Técnico 1
Gerente Administrativo I 13
Gerente Administrativo II 8
Gerente Técnico 16
Ouvidor 1
Presidente 1
Superintendente 3
Vice-Presidente 1
TOTAL DE CARGOS DE LIVRE PROVIMENTO 341

  DECRETO Nº 59.326, 
DE 26 DE JUNHO DE 2013

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação pela CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS 
DO OESTE DE SÃO PAULO - VIAOESTE S.A., 
imóveis necessários às obras de implantação de 
vias marginais do Km 92+000m ao Km 95+000m 
da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Município e 
Comarca de Sorocaba, no trecho que especifica e 
dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º 
e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, e do 
disposto no Decreto nº 41.722, de 17 de abril de 1997,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, para fins 

de desapropriação pela CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO 
OESTE DE SÃO PAULO - VIAOESTE S.A., empresa concessionária 
de serviço público, por via amigável ou judicial, imóveis descritos 
nas plantas cadastrais de códigos nº DE-SPM002700-092.096-
612-D03/001, DE-SPM002700-092.096-612-D03/002, DE-
SPM002700-092.096-612-D03/003, DE-SPM00270D-092.096-
612-D03/004 e memoriais descritivos constantes do Processo 
ARTESP-13.425/2012-SLT, necessários às obras de implantação 
de vias marginais do Km 92+000m ao Km 95+000m da Rodovia 
Raposo Tavares, SP-270, Município e Comarca de Sorocaba, com 
área total de 30.334,40m2 (trinta mil, trezentos e trinta e quatro 
metros quadrados e quarenta decímetros quadrados), dentro 
dos perímetros a seguir descritos, imóveis estes que constam 
pertencer aos proprietários, a saber:

I - área 1 - a área a ser desapropriada, conforme plan-
ta nº DE-SPM002700-092.096-612-D03/001, situa-se no km 
093+397m da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Município e 
Comarca de Sorocaba, que consta pertencer a Lázaro Soares, 
Maria Helena Fontolan Soares e/ou outros, com linha de 
divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas 
N=7398952,375087 e E=253987,42257, sendo constituída 
pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em 
linha reta com azimute 248°41'40", distância de 18,01m; seg-
mento 2-3 - em linha reta com azimute 47°25'43", distância de 
16,95m; segmento 3-1 - em linha reta com azimute 138°51'30", 
distância de 6,54m, perfazendo uma área de 55,37m2 (cinquenta 
e cinco metros quadrados e trinta e sete decímetros quadrados);

II - área 2 - A área a ser desapropriada, conforme plan-
ta nº DE-SPM002700-092.096-612-D03/001, situa-se no km 
093+160m da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Município 
e Comarca de Sorocaba, que consta pertencer a Nerci Antu-
nes da Cruz e/ou outros, com linha de divisa partindo do 
ponto denominado 01 de coordenadas N=7399241,704166 
e E=254174,470055, sendo constituída pelos segmentos a 
seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha reta com azimute 
227°25'43", distância de 228,62m; segmento 2-3 - em linha reta 
com azimute 43°27'19", distância de 176,84m; segmento 3-4 
- em linha reta com azimute 49°29'10", distância de 59,12m; 
segmento 4-5 - em linha reta com azimute 77°5'24", distância 
de 5,48m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute 65°17'30", 
distância de 12,09m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute 
149°23'8", distância de 2,78m; segmento 7-1 - em linha reta 
com azimute 224°55'10", distância de 22,60m, perfazendo uma 
área de 1.835,47m2 (um mil, oitocentos e trinta e cinco metros 
quadrados e quarenta e sete decímetros quadrados);

III - área 3 - a área a ser desapropriada, conforme plan-
ta nº DE-SPM002700-092.096-612-D03/001, situa-se no km 
093+584m da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Município e 
Comarca de Sorocaba, que consta pertencer a Francisco José 
Moron, Joyce Ernesto da Silva Moron, Lilio Guarnieri Filho, Tania 
Christina Munhoz Soares Guarnieri, Hélio Moran Guarnieri, 
Elaine Moran Guarnieri Betti, Liliane Moran Guarnieri, Eduardo 
Moran Guarnieri e/ou outros, com linha de divisa partindo do 
ponto denominado 01 de coordenadas N=7398938,100202 
e E=253836,044246, sendo constituída pelos segmentos a 
seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha reta com azimute 
227°26'4", distância de 55,28m; segmento 2-3 - em linha reta 
com azimute 137°46'26", distância de 5,37m; segmento 3-4 - 
em linha reta com azimute 227°25'43", distância de 94,27m; 
segmento 4-5 - em linha reta com azimute 21°34'2", distância 
de 6,35m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute 47°39'51", 
distância de 69,50m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute 
21°10'12", distância de 35,41m; segmento 7-8 - em linha reta 
com azimute 48°44'25", distância de 31,98m; segmento 8-1 
- em linha reta com azimute 95°59'19", distância de 16,08m, 
perfazendo uma área de 911,16m2 (novecentos e onze metros 
quadrados e dezesseis decímetros quadrados);

IV - área 4 - a área a ser desapropriada, conforme plan-
ta nº DE-SPM002700-092.096-612-D03/002, situa-se no km 
093+832m da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Município e 
Comarca de Sorocaba, que consta pertencer a Manoel Peres 
Rodrigues, Odail Peres Rodrigues, Eclair Peres Rodrigues, Maria 
Aparecida Peres Rodrigues Queirós, Antônio Queirós Filho e/ou 
outros, com linha de divisa partindo do ponto denominado 01 
de coordenadas N=7398688,43763 e E=253696,43597, sendo 
constituída pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 
1-2 - em linha reta com azimute 202°56'43", distância de 
31,84m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 231°44'0", 
distância de 41,25m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 
179°5'6", distância de 23,85m; segmento 4-5 - em linha reta 
com azimute 324°54'18", distância de 7,87m; segmento 5-6 
- em linha reta com azimute 323°5'38", distância de 5,57m; seg-
mento 6-7 - em linha reta com azimute 326°48'23", distância de 
17,41m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 9°17'41", 
distância de 3,51m; segmento 8-9 - em linha reta com azimute 
47°14'40", distância de 11,91m; segmento 9-10 - em linha reta 
com azimute 130°55'11", distância de 4,46m; segmento 10-1 
- em linha reta com azimute 47°45'22", distância de 66,37m, 
perfazendo uma área de 1.001,66m2 (um mil e um metros qua-
drados e sessenta e seis decímetros quadrados);

V - área 5 - a área a ser desapropriada, conforme plan-
ta nº DE-SPM002700-092.096-612-D03/002, situa-se no km 

pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em 
linha reta com azimute 204°57'25", distância de 30,71m; seg-
mento 2-3 - em linha reta com azimute 226°5'48", distância de 
101,71m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 220°4'42", 
distância de 55,34m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 
125°42'11", distância de 62,80m; segmento 5-6 - em linha 
reta com azimute 284°29'58", distância de 16,61m; segmento 
6-7 - em linha reta com azimute 298°44'45", distância de 
15,83m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 309°41'51", 
distância de 24,43m; segmento 8-9 - em linha reta com azimute 
303°53'53", distância de 20,32m; segmento 9-10 - em linha reta 
com azimute 298°43'48", distância de 8,45m; segmento 10-11 
- em linha reta com azimute 41°37'40", distância de 17,55m; 
segmento 11-1 - em linha reta com azimute 47°25'43", distân-
cia de 179,57m, perfazendo uma área de 3.010,32m2 (três mil 
e dez metros quadrados e trinta e dois decímetros quadrados);

XIII - área 13 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta nº DE-SPM002700-092.096-612-D03/003, situa-se no 
km 094+793m da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Município e 
Comarca de Sorocaba, que consta pertencer a Holcim (Brasil) S.A. 
e/ou outros, com linha de divisa partindo do ponto denominado 
01 de coordenadas N=7398064,123186 e E=253156,252377, 
sendo constituída pelos segmentos a seguir relacionados: seg-
mento 1-2 - em linha reta com azimute 188°36'25", distância de 
10,33m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 292°19'34", 
distância de 86,7m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 
230°23'40", distância de 150,79m; segmento 4-5 - em linha reta 
com azimute 229°39'22", distância de 108,04m; segmento 5-6 
- em linha reta com azimute 232°54'45", distância de 150,10m; 
segmento 6-7 - em linha reta com azimute 47°25'43", distân-
cia de 180,02m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 
137°24'22", distância de 4,13m; segmento 8-9 - em linha reta 
com azimute 47°24'21", distância de 85,43m; segmento 9-10 
- em linha reta com azimute 51°21'4", distância de 60,66m; 
segmento 10-11 - em linha reta com azimute 45°9'43", distân-
cia de 20,02m; segmento 11-12 - em linha reta com azimute 
50°25'38", distância de 63,02m; segmento 12-13 - em linha reta 
com azimute 101°31'26", distância de 6,36m; segmento 13-14 
- em linha reta com azimute 115°33'27", distância de 50,15m; 
segmento 14-1 - em linha reta com azimute 106°34'48", distân-
cia de 41,87m, perfazendo uma área de 5.494,79m2 (cinco mil, 
quatrocentos e noventa e quatro metros quadrados e setenta e 
nove decímetros quadrados);

XIV - área 14 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta nº DE-SPM002700-092.096-612-D03/003, situa-se no 
km 094+830m da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Município 
e Comarca de Sorocaba, que consta pertencer a Casadourada 
Participações Ltda. e/ou outros, com linha de divisa partindo 
do ponto denominado 01 de coordenadas N=7398139,370586 
e E=252974,486592, sendo constituída pelos segmentos a 
seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha reta com azimute 
227°25'43", distância de 160,00m; segmento 2-3 - em linha 
reta com azimute 317°24'21", distância de 6,10m; segmento 
3-4 - em linha reta com azimute 227°24'16", distância de 
38,77m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 137°24'22", 
distância de 6,09m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute 
227°25'44", distância de 112,08m; segmento 6-7 - em linha reta 
com azimute 30°24'6", distância de 227,35m; segmento 7-8 - 
em linha reta com azimute 354°36'22", distância de 30,67m; 
segmento 8-9 - em linha reta com azimute 334°51'21", dis-
tância de 43,61m; segmento 9-10 - em linha reta com azimute 
135°31'29", distância de 7,43m; segmento 10-11 - em linha reta 
com azimute 134°20'39", distância de 11,7m; segmento 11-12 
- em linha reta com azimute 124°30'34", distância de 3,94m; 
segmento 12-13 - em linha reta com azimute 119°53'37", 
distância de 18,91m; segmento 13-14 - em linha reta com 
azimute 109°54'13", distância de 14,14m; segmento 14-15 - 
em linha reta com azimute 110°41'38", distância de 13,25m; 
segmento 15-16 - em linha reta com azimute 118°22'55", dis-
tância de 7,46m; segmento 16-17 - em linha reta com azimute 
195°26'17", distância de 23,45m; segmento 17-18 - em linha 
reta com azimute 185°24'6", distância de 34,19m; segmento 
18-19 - em linha reta com azimute 127°46'54", distância de 
5,79m; segmento 19-20 - em linha reta com azimute 128°8'15", 
distância de 9,88m; segmento 20-21 - em linha reta com azimu-
te 44°56'3", distância de 74,41m; segmento 21-22 - em linha 
reta com azimute 95°0'9", distância de 2,77m; segmento 22-23 
- em linha reta com azimute 93°29'10", distância de 2,81m; 
segmento 23-24 - em linha reta com azimute 91°58'11", dis-
tância de 2,81m; segmento 24-25 - em linha reta com azimute 
90°27'12", distância de 2,81m; segmento 25-1 - em linha reta 
com azimute 137°24'21", distância de 4,73m, perfazendo uma 
área de 10.784,86m2 (dez mil, setecentos e oitenta e quatro 
metros quadrados e oitenta e seis decímetros quadrados);

XV - área 15 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta nº DE-SPM002700-092.096-612-D03/003, situa-se no 
km 095+111m da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Município 
e Comarca de Sorocaba, que consta pertencer a Casadourada 
Participações Ltda. e/ou outros, com linha de divisa partindo 
do ponto denominado 01 de coordenadas N=7397913,403915 
e E=252728,502601, sendo constituída pelos segmentos a 
seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha reta com azimute 
227°25'43", distância de 153,21m; segmento 2-3 - em linha 
reta com azimute 317°27'59", distância de 9,41m; segmento 
3-4 - em linha reta com azimute 54°20'35", distância de 
36,22m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 47°47'35", 
distância de 95,14m; segmento 5-1 - em linha reta com azimute 
58°48'31", distância de 22,55m, perfazendo uma área de 
761,39m2 (setecentos e sessenta e um metros quadrados e trinta 
e nove decímetros quadrados);

XVI - área 16 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta nº DE-SPM002700-092.096-612-D03/004, situa-se no 
km 095+269m da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Município 
e Comarca de Sorocaba, que consta pertencer a Casadourada 
Participações Ltda. e Antônio Moreno Filho e/ou outros, com 
linha de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordena-
das N=7397809,755606 e E=252615,672507, sendo constituída 
pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha 
reta com azimute 227°25'43", distância de 98,26m; segmento 
2-3 - em linha reta com azimute 228°58'34", distância de 
59,13m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 232°7'24", 
distância de 42,46m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 
43°45'9", distância de 60,65m; segmento 5-6 - em linha reta 
com azimute 27°14'37", distância de 37,77m; segmento 6-7 - 
em linha reta com azimute 54°20'35", distância de 104,48m; 
segmento 7-1 - em linha reta com azimute 137°27'59", dis-
tância de 9,41m, perfazendo uma área de 2.413,65m2 (dois 
mil, quatrocentos e treze metros quadrados e sessenta e cinco 
decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO 
OESTE DE SÃO PAULO - VIAOESTE S.A. autorizada a invocar o 
caráter de urgência no processo judicial de desapropriação, para 
fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 
21 de junho de 1.941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 
de maio de 1.956, devendo a carta de adjudicação ser expedida 
em nome do Departamento de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da CONCESSIO-
NÁRIA DE RODOVIAS DO OESTE DE SÃO PAULO - VIAOESTE S.A.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 2013
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de junho de 2013.

093+897m da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Município e 
Comarca de Sorocaba, que consta pertencer a Yvonne Bravo 
Lopes, Isouraide Bravo de Mello, Wilson Iraci de Mello e/ou 
outros, com linha de divisa partindo do ponto denominado 
01 de coordenadas N=7398602,751629 e E=253642,728958, 
sendo constituída pelos segmentos a seguir relacionados: seg-
mento 1-2 - em linha reta com azimute 233°6'17", distância 
de 6,46m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 339°5'7", 
distância de 24,89m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 
228°15'38", distância de 42,85m; segmento 4-5 - em linha reta 
com azimute 263°55'36", distância de 11,65m; segmento 5-6 - 
em linha reta com azimute 47°14'40", distância de 53,42m; seg-
mento 6-7 - em linha reta com azimute 143°0'46", distância de 
14,09m; segmento 7-1 - em linha reta com azimute 145°54'31", 
distância de 17,67m, perfazendo uma área de 438,93m2 (qua-
trocentos e trinta e oito metros quadrados e noventa e três 
decímetros quadrados);

VI - área 6 - a área a ser desapropriada, conforme plan-
ta nº DE-SPM002700-092.096-612-D03/002, situa-se no km 
094+228m da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Município e 
Comarca de Sorocaba, que consta pertencer a Primo Henrique 
Zampieri, Neusa Maria Florio Longhi, Roberto Longhi e/ou 
outros, com linha de divisa partindo do ponto denominado 
01 de coordenadas N=7398426,802316 e E=253410,004958, 
sendo constituída pelos segmentos a seguir relacionados: seg-
mento 1-2 - em linha reta com azimute 227°26'38", distância de 
17,60m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 221°21'21", 
distância de 18,90m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 
226°37'44", distância de 53,88m; segmento 4-5 - em linha reta 
com azimute 317°26'40", distância de 5,70m; segmento 5-6 
- em linha reta com azimute 47°25'43", distância de 97,57m; 
segmento 6-1 - em linha reta com azimute 205°23'56", distân-
cia de 7,88m, perfazendo uma área de 424,03m2 (quatrocentos 
e vinte e quatro metros quadrados e três decímetros quadrados);

VII - área 7 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta nº DE-SPM002700-092.096-612-D03/002, situa-se no 
km 094+338m da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Municí-
pio e Comarca de Sorocaba, que consta pertencer a Neusa 
Maria Florio Longhi, Roberto Longhi e/ou outros, com linha 
de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas 
N=7398351,888037 e E=253332,514636, sendo constituída 
pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha 
reta com azimute 191°1'15", distância de 14,82m; segmento 
2-3 - em linha reta com azimute 228°12'48", distância de 
70,58m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 249°33'19", 
distância de 20,78m; segmento 4-1 - em linha reta com azimute 
47°25'43", distância de 101,75m, perfazendo uma área de 
714,34m2 (setecentos e quatorze metros quadrados e trinta e 
quatro decímetros quadrados);

VIII - área 8 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta nº DE-SPM002700-092.096-612-D03/002, situa-se no 
km 093+810m da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Muni-
cípio e Comarca de Sorocaba, que consta pertencer a Nerci 
Antunes Da Cruz e/ou outros, com linha de divisa partindo do 
ponto denominado 01 de coordenadas N=7398762,134538 
e E=253652,417864, sendo constituída pelos segmentos a 
seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha reta com azimute 
227°25'43", distância de 43,54m; segmento 2-3 - em linha reta 
com azimute 309°2'57", distância de 2,29m; segmento 3-4 - 
em linha reta com azimute 46°44'59", distância de 32,34m; 
segmento 4-1 - em linha reta com azimute 60°22'7", distância 
de 11,83m, perfazendo uma área de 94,41m2 (noventa e quatro 
metros quadrados e quarenta e um decímetros quadrados);

IX - área 9 - a área a ser desapropriada, conforme plan-
ta nº DE-SPM002700-092.096-612-D03/002, situa-se no km 
093+900m da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Município 
e Comarca de Sorocaba, que consta pertencer a Cristiano 
Mascarenhas de Barros, Sabrina Ribeiro Lage de Barros e/ou 
outros, com linha de divisa partindo do ponto denominado 01 
de coordenadas N=7398715,40195 e E=253575,067204, sendo 
constituída pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 
1-2 - em linha reta com azimute 298°2'41", distância de 
14,92m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 10°34'17", 
distância de 3,44m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 
96°59'50", distância de 4,25m; segmento 4-5 - em linha reta 
com azimute 98°20'8", distância de 1,66m; segmento 5-6 - em 
linha reta com azimute 109°47'23", distância de 1,28m; seg-
mento 6-7 - em linha reta com azimute 116°11'29", distância 
de 1,56m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 130°6'18", 
distância de 1,68m; segmento 8-9 - em linha reta com azimute 
139°16'39", distância de 1,71m; segmento 9-10 - em linha reta 
com azimute 147°25'54", distância de 1,56m; segmento 10-11 
- em linha reta com azimute 161°4'5", distância de 1,61m; 
segmento 11-12 - em linha reta com azimute 165°38'14", dis-
tância de 1,31m; segmento 12-13 - em linha reta com azimute 
177°19'14", distância de 1,17m; segmento 13-1 - em linha reta 
com azimute 184°49'19", distância de 0,86m, perfazendo uma 
área de 67,25m2 (sessenta e sete metros quadrados e vinte e 
cinco decímetros quadrados);

X - área 10 - a área a ser desapropriada, conforme plan-
ta nº DE-SPM002700-092.096-612-D03/002, situa-se no km 
093+900m da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Município e 
Comarca de Sorocaba, que consta pertencer a Nelly Cury Maluf, 
Silvia Cury Maluf Pontes, Francisco de Assis Pontes, Sérgio 
Cury Maluf, Valéria Cristina Lacava Maluf, Sonia Cury Maluf 
Cozer, Antônio Carlos Cozer, Yvonne Bravo Lopes, Isouraide 
Bravo de Mello, Wilson Iraci de Mello e/ou outros, com linha 
de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas 
N=7398689,255235 e E=253565,101448, sendo constituída 
pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha 
reta com azimute 227°26'4", distância de 32,41m; segmento 
2-3 - em linha reta com azimute 137°46'26", distância de 
5,40m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 227°25'43", 
distância de 41,71m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 
21°2'6", distância de 49,89m; segmento 5-6 - em linha reta com 
azimute 50°53'33", distância de 14,27m; segmento 6-7 - em 
linha reta com azimute 90°52'2", distância de 9,46m; segmento 
7-8 - em linha reta com azimute 97°43'37", distância de 4,54m; 
segmento 8-9 - em linha reta com azimute 95°11'56", distância 
de 5,90m; segmento 9-1 - em linha reta com azimute 93°44'49", 
distância de 2,14m, perfazendo uma área de 837,64m2 (oito-
centos e trinta e sete metros quadrados e sessenta e quatro 
decímetros quadrados);

XI - área 11 - a área a ser desapropriada, conforme plan-
ta nº DE-SPM002700-092.096-612-D03/002, situa-se no km 
094+169m da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Município e 
Comarca de Sorocaba, que consta pertencer a Yvonne Bravo 
Lopes, Isouraide Bravo de Mello, Wilson Iraci de Mello, Primo 
Henrique Zampieri e/ou outros, com linha de divisa partindo 
do ponto denominado 01 de coordenadas N=7398536,347162 
e E=253398,614894, sendo constituída pelos segmentos a 
seguir relacionados: segmento 1-2 - em linha reta com azimute 
227°26'4", distância de 47,38m; segmento 2-3 - em linha 
reta com azimute 137°25'45", distância de 5,43m; segmento 
3-4 - em linha reta com azimute 227°25'43", distância de 
71,98m; segmento 4-5 - em linha reta com azimute 26°57'6", 
distância de 37,05m; segmento 5-6 - em linha reta com azimute 
30°39'20", distância de 21,45m; segmento 6-7 - em linha reta 
com azimute 43°44'22", distância de 45,31m; segmento 7-1 
- em linha reta com azimute 88°47'31", distância de 25,18m, 
perfazendo uma área de 1.489,13m2 (um mil, quatrocentos e 
oitenta e nove metros quadrados e treze decímetros quadrados);

XII - área 12 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta nº DE-SPM002700-092.096-612-D03/003, situa-se no 
km 094+538m da Rodovia Raposo Tavares, SP-270, Municí-
pio e Comarca de Sorocaba, que consta pertencer a Neusa 
Maria Florio Longhi, Roberto Longhi e/ou outros, com linha 
de divisa partindo do ponto denominado 01 de coordenadas 
N=7398257,271127 e E=253229,516133, sendo constituída 


